
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE VILA VELHA DE RÓDÃO 
 

CÂMARA MUNICIPAL 
 

 

E D I T A L n.º 035/2018 
 

 Dr. Luís Miguel Ferro Pereira , Presidente da Câmara Municipal do Concelho 

de Vila Velha de Ródão, torna público que: 

 

 Foram aprovados pela Câmara Municipal, na reunião de 20 de abril de 2018 e 

pela Assembleia Municipal na sessão realizada em 27 de abril de 2018 os seguintes 

Regulamentos: 

- Regulamento Municipal do Horário de Funcionamento dos Estabelecimentos 
Comerciais e de Prestação de Serviços do Município de Vile Velha de Ródão; 

- Regulamento Municipal de Atividade de Comércio a Retalho não Sedentária 
Exercida por Feirantes e Vendedores Ambulantes do Município de Vila Velha de 
Ródão; 

 

Os referidos Regulamentos, cujo texto se encontra anexo ao presente edital, 

encontram-se disponíveis na página da Câmara Municipal, na internet  

http://www.cm-vvrodao.pt/servicos-municipais/regulamentos-municipais- em-

vigor.aspx, foram sujeitos a audiência dos interessados nos termos do disposto no 

artigo  100º do Decreto-Lei nº. 4/2015 de 7 de janeiro (CPA). 

 

Os presentes Regulamentos Municipais, entram em vigor no dia 28 de maio de 2018 

(dia útil seguinte à data da sua publicação). 

Para constar e devidos efeitos se lavrou o presente edital e outros de igual teor 

que vão ser afixados nos lugares públicos do costume. 

 
Paços do Município de Vila Velha de Ródão, 25 de maio de 2018 

                                  
        

O Presidente da Câmara Municipal 
 
 

  Dr. Luís Miguel Ferro Pereira 
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Aviso n° 714612018

Dr. Luis Miguel FerroPereira.Presidenteda CâmaraMunicipal do
Concelhode Vila Velha de Ródâo,tomapúblico nostermose paraefeitos
do dispostono artigo 139.°do Códigodo ProcedimentoAdministrativo,
queaAssembleiaMunicipal em sessãoordinãriarealizadano dia 27 de
abril de2018,sobpropostadaCâmaraMunicipal, aprovadaemreunião
de 20/04/2018,aprovouo “RegulamentoMunicipal de Atividade de
Comércioa RetalhonãoSedentáriaExercidapor feirantese Vendedores
Ambulantesdo Município de Vila Velha de Ródão”.

O PresenteRegulamentoentraem vigor no dia útil seguinteà data
da suapublicação.

Mais setomapúblico queo mesmofoi sujeitoaoregimeprevistono
artigo 98.°do CPAe a audiénciados interessadosnostermosdo disposto
no artigo l00.°, do mesmodiploma.

II de maio de 2018.—OPresidentedaCâmaraMunicipal, Di: Luis
Miguel FerroPereira.

RegulamentoMunicipal deAtividade de Comércioa Re
talho Não SedentãriaExercidapor Feirantese Ven
dedoresAmbulantesdo Município de Vila Velha de
Rõdão.

Nota Justificativa

A entradaem vigor do Decreto-Lein.° 10/2015,de 16 dejaneiro,que
aprovouo regimejuridico de acessoe exercíciodeatividadesdecomér
cio, serviçose restauração,doravantedesignadoapenaspor RJACSR,
introduziu alteraçõessignificativasà matériaem apreçono presente
Regulamento.

Dasalteraçõesintroduzidas,destaca-seaqui a necessidadedosMuni
cípiosadequaremosseusRegulamentos, nomeadamente,no quediz res
peito àsmatériasinerentesàdefiniçãodasregrasde funcionamentodas
feirasdo município;ascondiçõesparao exercíciodavendaambulante;
a identificaçãode forma claradosdireitose obrigaçõesdos feirantese
dosvendedoresambulantese alistagemdosprodutosproibidosou cuja
comercializaçãodependede condiçõesespecificasde venda.
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Aproveitandoa elaboraçãodo presenteRegulamento,o Município
definiu as regrasdo procedimentoa adotarna admissãodos feirantes
e os critérios paraa atribuiçãodos respetivosespaçosde venda,assim
como foram definidasas regrasaplicáveisna atribuiçãode espaçode
vendaa prestadoresde serviçosde restauraçãoou de bebidascom ca
ráternãosedentário,bemcomo as condiçõesparao exercícioda venda
ambulante,nos termosdefinidosno RJACSR.

O presenteRegulamentovisaassimdefinir a atividadede comércioa
retalhonãosedentária,exercidapor feirantese vendedoresambulantes,
ao abrigoe nos termosda legislaçãoem vigor.

Assim,no usodospoderesregulamentares conferidosàs autarquias
locaispelo artigo 241.0da Constituiçãoda RepúblicaPortuguesae do
estabelecidonas alíneasb) e g), do n.° 1, do artigo 25.°, conjugado
com a alíneak), do n.° 1, do artigo 33°, da Lei n.° 75/2013,de 12 de
setembro,no Decreto-Lein.° 10/2015,de 16 de janeiro, no Decreto-
-Lei n°92/2010,de 26 de julho e na Portarian.°206-B/2015,de 14
dejulho, a CâmaraMunicipal de Vila Velha de Ródão,em reuniãode
20 de abril de 2018 e aAssembleiaMunicipal de Vila Velha de Ródão,
em sessãode 27 de abril de 2018.aprovaramo presenteRegulamento
Municipal de Atividade de Comércioa RetalhoNão SedentáriaExer
cida por Feirantese VendedoresAmbulantesdo Município de Vila
Velha de Ródão.

Foram ouvidasasassociações representativasdo setore dos interesses
dosconsumidores,nostermosdo artigo 79.° doDecreto-Lein.°. 10/2015
de 16 dejaneiro.

O presente Regulamentofoi sujeitoao regime previstono artigo 9$.°
do CPA e a audiênciados interessadosnos termosdo dispostono ar
tigo 100.0do mesmodiploma.

CAPÍTULO 1

DisposiçõesGerais

Artigo 1.°

Lei habilitante

O Regulamento MunicipaldeAtividade de Comércioa RetalhoNão
Sedentária Exercida por Feirantese VendedoresAmbulantesdo Mu
nicípio de Vila Velha deRódãoé elaboradonos termose ao abrigodo
dispostono artigo 241.0daConstituiçãodaRepúblicaPortuguesa,do dis
postonaalíneag),do n.° 1, do artigo 25.°, conjugadocoma alíneak), do
n.° l,do artigo 33°, daLei n.° 75/2013,de 12 desetembro,na alíneaà),
do n.° 1, do artigo 6.°, e n.° 1, do artigo 8.0, da Lei n.° 53-E/2006,de 29
de dezembro,com as alteraçõesintroduzidaspela Lei n.° 117/2009,
de 29 de dezembro;no Decreto-Lein.° 10/2015,de 16 de janeiro, no
Decreto-Lein.° 92/2010, de 26 de julho, e na Portarian.° 206-B/2015,
de 14 dejulho.

Artigo 2.°

Âmbito e objeto

1 — O presenteRegulamentoestabeleceo regimea que ficasujeita
a atividadede comércioa retalhonãosedentária exercidapor feirantes
e vendedoresambulantes,bemcomo o regimeaplicávelás feiras e aos
recintosondeas mesmasse realizam.

2 — O presenteRegulamentoaplica-seao comércioa retalho não
sedentárioexercidopor feirantes,em recintospúblicos ou privados
ondeserealizemfeiras,naszonase locaispúblicos autorizadosna área
do Concelhode Vila Velha deRódão.

3 — O presenteRegulamentoaplica-se tambémao comércioa
retalho não sedentário exercidopor vendedores ambulantes,nas
zonase locais públicos autorizadosna áreado Concelhode Vila
Velha de Ródão.

4— Excetuam-sedo âmbitode aplicaçãodo presenteRegulamento:

a) Os eventosde exposiçõese de amostras, aindaque nosmesmos
se realizem vendasa título acessório;

b) Os eventosexclusivosou predominantementedestinadosà par
ticipaçãode agenteseconómicostitulares de estabelecimentos,que
procedama vendasocasionaise esporádicasfora dos seusestabele
cimentos;

c) As mostrasde artesanato,predominantementedestinadasà parti
cipaçãode artesãos;

d) O MercadoMunicipal:
e) A distribuiçãodomiciliária efetuadapor conta de agentes

económicostitulares de estabelecimentos,para fornecimentode
génerosalimentícios,bebidasou outrosbensde consumodomés
tico corrente;

.1) A vendaambulantede lotarias.

Artigo 3.°

Definições

1 — Paraefeitosdo presenteRegulamento entende-sepor:

a)Atividade de comércioa retalhonãosedentária:a atividadede co
mércioa retalhoem quea presençado comerciantenos locaisde venda,
em feiras ou de modo ambulante,não revesteum carácterfixo e per
manente, realizada, nomeadamente,em unidadesmóveisou amovíveis;

à) Atividade de comércioa retalho:a atividadede revendaao consu
midor final, incluindo profissionaise institucionais,de bens novosou
usados,tal como sãoadquiridos,ou apósa realizaçãode algumasope
raçõesassociadasao comércioa retalho,comoa escolha,a classificação
e o acondicionamento,desenvolvidadentroou fora deestabelecimentos
de comércio,em feiras,mercadosmunicipais,de modo ambulante,à
distância,ao domicílio e atravésde máquinas automáticas:

c) Atividadede restauraçãoou de bebidasnãosedentária:a atividade
de prestarserviçosde alimentaçãoe de bebidas,medianteremuneração,
em que a presençado prestadornos locaisdaprestaçãonão revesteum
carácterfixo e permanente,nomeadamenteem unidadesmóveis ou
amovíveis,bem como em instalaçõesfixas onde se realizem menos
de 20 eventosanuais, com umaduraçãoanual acumuladamáximade
30 dias;

c Eqtupamentoamovível:equipamentode apoioà vendaambulante,
semfixaçãoao solo;

e) Equipamentomóvel: equipamentode apoioà vendaambulanteque
pressupõea existênciade rodas;

J) Feira: o eventoautorizadopela respetivaautarquia,que congrega
periódicaou ocasionalmente,no mesmorecinto, vários retalhistasou
grossistasque exercema atividadecom carácternão sedentário,na
suamaioriaem unidades móveisou amovíveis,excetuadosos arraiais,
romarias,bailes, provasdesportivase outrosdivertimentos públicos,os
mercadosmunicipaise os mercados abastecedores,nãose incluindo as
feirasdedicadasde formaexclusivaà exposiçãode armas.

g) Feirante:a pessoa singtilarou coletiva que exerceem feira, de
forma habittial, a atividadede comérciopor grossoou a retalho não
sedentáriaem feiras;

h) Lugaresdestinadosa participantes ocasionais: espaçosde vendanão
atribuidos,separadosdosdemais, cuja ocupaçãoé permitidaem função
da disponibilidadede espaçoexistenteem cadadia de feira.

i) Participantesocasionaisem feiras:

1) Pequenos agricultoresque nãoestejamconstituídoscomoagentes
económicos,quepretendamparticiparna feira paravenderprodutosda
suaprópriaprodução,por razõesde subsistênciadevidamentecompro
vadaspelajuntade freguesiada áreade residfncia;

ii) Vendedoresambulantes;
iii) Outros participantes ocasionais.

j) Recinto de feira: o espaçopúblico ou privado, ao ar livre ou no
interior, destinadoà realizaçãode feiras;

k) Vendedor ambulante:a pessoasingularou coletivaqueexercede
forma habituala atividadede comércioa retalhode forma itinerante.
incluindo em unidadesmóveisou amovíveisinstaladasfora de recintos
das feiras.

CAPÍTULO II

ExercíciodaAtividadede Comércio
a RetalhoNão Sedentário

Artigo 4.°

Exercícioda atividade

— O exercícioda atividadede feirante,vendedorambulantee de
restauraçãoou de bebidascom carácternão sedentáriona áreado Mu
nicípio de Vila Velha deRódãosó é permitidoaosfeirantes comespaço
devenda atribuídoem feiraspreviamenteautorizadase aosvendedores
ambulantese prestadoresde serviçosde restauraçãoou debebidascom
carácternão sedentárionas zonase locais autorizadosnos termosdo
presenteRegulamento.

2 — O exercícioda atividadede feirante e de vendedorambulante
na áreado Município de Vila Velha de Ródãosó é permitido a quem
tenhaapresentadoa mera comunicaçãoprévia na Direção-Geraldas
Atividades Económicas(DGAE), atravésdo “Balcão do Empreende
dor”, excetono caso de empresáriosnão estabelecidosem território
nacionale queexerçamtais atividadesem regimede livre prestaçãode
serviços,os quais,estão isentosdo requisitode apresentaçãoda mera
comunicaçãoprévia.

3 — O comprovativodaentregadamera comunicaçãopréviaé prova
única admissíveldo cumprimento desta obrigação.
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4— Previamenteà apresentaçãoda mera comunicaçãoprévia, os
feirantese vendedoresambulantestêm de declararàs finançasa sua
atividadecom o(s) código(s)CAE aplicável ã atividade exercidaem
feirasou emmodo ambulante.

5 — O título de exercíciode atividadeemitido nasequênciada regttlar
submissãoda meracomunicaçãoprévia é gratuito. válidopara todo
o território nacional e servepara identificar os feirantes,vendedores
ambulantese seuscolaboradoresperanteasentidadesfiscalizadoras,as
câmarasmunicipaise asentidadesgestorasdosrecintosondeserealizam
as feirasem queparticipam.

6— Osempresáriosdispensadosde apresentarema meracomunica
çãopréviaao abrigodo dispostono n.° 2 do presenteartigo. aindaassim,
ficam sujeitosás condiçõesde exercícioda atividadeque lhes sejam
aplicáveis,nomeadamenteà atribuiçãode espaçode vendaem feiras e
aosseusregulamentose àautorizaçãode usode espaços públicos para
avendaambulante,conformeos casos,bemcomoaosdemaisrequisitos
aplicáveisàs referidasatividades.

Artigo 5”
Produtosproibidos

— É proibido o cotnércioa retalho não sedentáriodos seguintes
produtos:

a) Produtosfitofarmacêuticos,abrangidospela Lei n°26/2013,de
11 de abril:

b) Medicamentose especialidadesfarmacêuticas;
c) Aditivos para alimentos paraanimais,pré-misturaspreparadas

com aditivosparaalimentosparaanimaise alimentos compostospara
animaisque contenhamaditivos,a que serefereo n.° 1, do artigo lO.”,
do Regulamento(CE) n.° 183/2005.do ParlamentoEuropeue do Con
selho,de 12 dejaneiro:

Armase munições,pólvorae quaisqueroutrosmateriaisexplosivos
ou detonantes;

e) Combustíveislíquidos,sólidosou gasosos,com exceçãodo álcool
desnaturado;

J) Moedase notasde banco,excetoquandoo ramo de atividadedo
espaçode vendacorrespondaà vendadesseprodutoestritamentedire
cionadoao colecionismo;

g) Veículosautomóveise motociclos,em modoambulante.

2—É proibidaa vendade bebidasalcoólicasjunto de estabelecimen
tosescolaresdo ensinobásicoe secundário,numraio de 300 metrosem
relaçãoao perímetro exteriorde cadaestabelecimento.

Artigo 6.°

Obrigaçõesgerais

Os feirantese vendedoresambulantesque pretendamexerceras
respetivasatividadesna áreado Município de Vila Velha de Ródão
comprometem-sea cumprir com as seguintesobrigações:

a) Cumprir as proibiçõese as obrigaçõesestabelecidasno presente
Regulamento;

b) Acatar ordem legítima emanadados trabalhadoresmunicipaise
dasautoridades;

e) Conservare apresentaros produtosque comercializamnascon
diçõeshigiénicasimpostasao seu comérciopelasleis e regulamentos
aplicáveis;

c Deixaros passeiase a áreaocupada,bemcomoa zonacircundante
num raio de 3 metros,completamentelimpos, sem qualquertipo de
resíduos,nomeadamentedetritos ou restos,papéis.caixasou outros
artigossemelhantes;

e) Abster-sede quaisquer comportamentosquepossamlesaros legíti
mosdireitose interessesdosconsumidores,nomeadamenteludibriando-
-os, de forma consciente.

CAPÍTULO III

Feirase OutrosRecintosOndeÉ Exercida
a Atividade de Comércioa RetalhoNão Sedentária

Artigo 7.”

Periodicidadee horário

1 — Paraefeitosdo presenteRegulamentosão consideradasas se
guintesfeiras:

a) Feira do Carnaval,que se realizano domingo gordo (domingo
imediatamente anteriorao dia de Camavalde cadaano),em Vila Velha
de Ródão;

b) FeiradasCerejas,que se realizano primeiro domingodo mêsde
junho de cadaano, emVila Velha de Ródão;

e) feira dosSantos,queserealizano dia 1 de novembrode cadaano,
em Vila Velha de Ródão;

d) Feira da Primavera,que se realizano último domingode março
de cadaano, em Fratel;

e) feira de SãoMateus,quese realizano terceirosábadoe domingo
do mêsde setembrode cadaano,em Fratel.

2— A vendaao públiconasfeiras podedecorrerduranteo períodode
funcionamento,o qual se fixa entreas 8horase as 19 horas,semprejuízo
do Município poder definirhorário diferente,dentrodesse limite.

3—A montagemdos locais de vendanas feiras deve efetuar-se
entreas 6 horase as 8 horas,por forma a garantirque a feira estejaem
condiçõesde funcionarà horade abertura.

4—A desmontagemdos locaisde vendadeve serfèita atéàs20 horas.
5 — A entradae saídados feirantese dos produtoscomercializados

no recinto far-se-ápelos locais devidamenteassinalados.

Artigo 8.°

Atribuição do espaçode vendaem feirasdo Município

1 — O exercícioda atividadede feirante apenasé permitido nas
feiras e nos respetivosespaçosde vendaque vierem a serdefinidose
publicitadosem edital e no sitio na Intemetdo Município.

2—O dispostono númeroanterior, relativamenteaos espaçosde
venda,podeseralteradopor deliberaçãoda CâmaraMunicipal. a qual
serápublicitadaem edital e no sítio na tntemetdo Município.

3 — O pedidode atribuiçãodo espaçode vendaem fëirasdo Muni
cípio é dirigido ao Presidenteda CâmaraMunicipal, atravésde reque
rimentopróprio, disponívelno sitio na Intemetdo Município.

4— O procedimentoparaa atribuiçãodo espaçode vendanas feiras
do Município é efetuadode cinco em cinco anose em simultâneo, por
sorteioe em atopúblico,devendoseraplicadoa todosos lugaresnovos
ou deixadosvagos;

5 — O direito de utilizaçãodo espaço públicotoma-seeficazcom a
emissãodo título de concessão.

6—O titular do direito deutilizaçãodo espaçopúblico é responsável
por todaa atividadequeali sejaexercida,bemcomopor todase quaisquer
açõesou omissõespraticadaspelosseuscolaboradores.

7—O direito de usodo espaçode vendanão é renovável.
$ —A atribuiçãodo espaçode vendaem feiras do Município deve

permitir, em igualdadede condições,o acessoà atividadedeprestadores
nãoestabelecidosem território nacional.

9—As feiras podemser suspensasem casosdevidamentefunda
mentados,por motivosde interesse públicoou de ordempública, por
deliberaçãoda CâmaraMunicipal, a qual serápublicitadaemedital,em
sítio naInternetdo Município e no balcãoúnicoeletrónicodosserviços,
com dez diasde antecedência,salvoem situaçõesimprevisíveis.

10—Oexercícioda atividadede feirante,por quemnãosejadetentor
do título de concessãoapenasé permitido nas feiras e nos respetivos
espaçosde vendaque ficarem disponíveisou qtie sejamdesignados
parao efeito.

Artigo 9.°

Sorteioparaatribuiçãodo espaçode venda
em feirasdo Município

1 — O sorteio,a realizarem ato público, é anunciadoem edital, no
sítio da Intemet do Município, num dos jornais regionaiscom maior
circulaçãoe aindano balcãoúnico eletrônicodosserviços.

2 — Do anúncioque publicita o procedimentodevem constaros
seguinteselementos:

a) Dia, horae local da realizaçãodo sorteio;
b) Prazoparaa aceitaçãode candidaturas,não inferior a 20 dias;
e) Identificaçãodos espaçosde venda:

Prazode duraçãoda concessãodo espaçode vendaem feiras;
e) Documentaçãoexigível aoscandidatos;
1) Outrasinformaçõesconsideradasúteis.

3 — O ato público é conduzidopor uma comissão,compostapor
um presidentee dois vogais, nomeadosno despachoque determinaa
suarealização.

4—As candidaturasselecionadasserãoanunciadasem sítio na Inter
netdo Município e no balcãoúnico eletrónicodosserviços.

5 — No casode não serapresentadaqualquercandidatura,poderá,até
à realizaçãode novo sorteio, proceder-seà atribuiçãodiretado espaço
de venda,nas mesmas condiçõesconstantesdo anúncio,a qualquer
interessadoqueo requeira.

6—Em casode desistência,o espaçode vendadeixadovago será
atribuído ao candidatoposicionadoem segundolugar e assim suces
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sivamente,casoestenão estejainteressado,até à realizaçãode novo
sorteio.

7—A cada feirantenão pode seratribuído,por regra, maisdo que
um lugarnamesmafeira, podendo,excecionalmente,caso nãoexistam
candidatosem número suficiente,seradjudicadomaisdo queum lugar
ao mesmofeirante.

Artigo 10.0

Organizaçãode feiras retalhistaspor entidadesprivadas

1 — A instalaçãoe a gestãodo funcionamentode cadafeira retalhista
organizadapor entidadeprivada é da exclusivaresponsabilidadeda
entidade gestora,a qual tem os poderese autoridade necessáriospara
fiscalizaro cumprimentodo respetivoregulamentointernoe assegurar
o bom funcionamentoda feira.

2—A organizaçãode umafeira retalhistapor entidadesprivadasem
locais de domínio público estásujeitaao procedimentode cedênciade
utilizaçãodo domínio públicoa entidadesprivadasparaa realizaçãode
feiras,devendoserobservadoo dispostono Decreto-Lein.° 280/2007,
de 7 de agosto,na suaatual redação,e no EstatutodasEstradas da Rede
RodoviáriaNacional.

3—A organizaçãode feiras retalhistaspor entidades privadasnas
situações previstasno n.° 2, paraalém de estarsujeitaá submissãoda
meracomunicação préviaao Município de Vila Velha de Ródão,terá
de cumprir as regrasquantoàs condiçõesde admissãodos feirantese
os critériosparaatribuiçãodosrespetivosespaçosde venda,devendoo
procedimentodeseleção assegurara nãodiscriminaçãoentreoperadores
económicosnacionaise provenientesde outros Estados-Membrosda
União Europeiaou do EspaçoEconómicoEciropeu.

4—Osrecintosdas feirasretalhistasorganizadaspor entidadespri
vadas devempreencheros requisitosprevistosno artigo l0.° do presente
Regulamento.

Artigo 11.0

Recintos

1 —As feiras podemrealizar-seem recintospúblicosou privados,
ao ar livre ou no interior, desdeque:

a) O recinto estejadevidamente delimitado, acautelandoo livre acesso
às residênciase estabelecimentos envolventes;

à) Os lugaresde vendase encontremdevidamentedemarcados;
c) As regrasde funcionamentoda feira estejamafixadas;
d) Existam infraestruturasde conforto, nomeadamenteinstalações

sanitárias,redepúblicaou privadade água,rede elétricae pavimentação
do espaçoadequadasao evento;

e) Possuam,na proximidade,parquesou zonasde estacionamento
adequadosà suadimensão;

J) Não prejudiquemas populaçõesenvolventesem matériade ruído
e de fluidez de trânsito.

2— As infraestruturasdos espaçosde venda destinadosà comer
cializaçãode génerosalimentíciosou de animais,devemcumprir os
requisitosimpostospela legislaçãoespecíficaaplicável a cadauma
destas categoriasde produtos.

Artigo 12.°

ParticipantesOcasionais

1 — O pedidode atribuiçãode lugardestinadoa participanteocasional
é dirigido ao Presidenteda CâmaraMunicipal, atravésde requerimento
próprio, disponívelno sítio na Intemetdo Município.

2— Quandoexistir mais do que um interessadono mesmolugar de
venda,esseespaço será atribuído,de acordocom a ordemde entrada
dosrespetivospedidos.

3 — Independentementedo númerode lugares vagos,é proibida a
atribuiçãode maisdo queum lugarocasionalnamesmafeira ao mesmo
participante.

4—O direito de utilizaçãodo espaço públicotoma-seeficazcom a
emissãodo titulo de ocupaçãoocasional.

Artigo 13.°

Proibições

No recintodas feiras é proibido aos feirantes:

a) Impedirou dificultar o trânsitonos locais destinadosà circulação
de peõesou de veículos;

à) Fazerpublicidadeou promoção sonoracom a utilizaçãode meios
sonorosde amplificação;

c) Alterar a superficiedo pavimentodo espaçode vendaatribuído;
d) Exercera atividadefora dos locaisatribuidos;
e) Permanecerno recintoda feira apóso seuencerramento;

J) Lançar, manterou deixar no solo resíduos,lixos ou quaisquer
desperdícios;

g) Acenderlume, queimargénerosou cozinhá-los,salvo quando
devidamenteautorizado;

Ii) A permanênciade veículosautomóveisnão autorizados;
i) A utilizaçãode qualquersistemade amarraçãoou fixaçãode tendas

que danifique os pavimentos,as árvores,sistemasde rega ou outros
elementos.

Artigo 14.°

Direitos

A todos os feirantes assisteo direito a utilizar o espaçode venda
atribuído,no horárioestabelecido,nostermose condiçõesprevistasno
presenteRegulamento.

Artigo 15.°

Obrigações

Para alémdas imposiçõesprevistasno Capitulo II do presenteRe
gulamento,aplicáveisaos feirantescom as devidasadaptações,estes
devemdeixarosespaçosdevendalimpos e livres de qualquer material.
equipamentoou resíduos,no final do exercícioda suaatividade.

Artigo l6.°

Caducidade

O direito de ocuparos espaçosde venda atribuidoscaduca:

a) Pormorte do respetivotitular;
à) Porextinçãoda sociedade,no casode o titular ser uma pessoa

coletiva;
c) Por renúnciado seutitular;
d) Findo o prazode atribuição;
e) Seo feirantenãocumprirasproibiçõese asobrigações estabelecidas

no presente Regulamento;
.1) Quandoo feirantenãoacatarordemlegitima emanadadostrabalha

doresmunicipaise dasautoridades policiais,ou interferir indevidamente
na sua ação.enquantose encontraremno exercíciodas suasfunções.
nomeadamente, ofendendo-osna sua integridadefïsica ou insultando
a suahonrae dignidade.

CAPÍTULO IV

VendaAmbulante

Artigo l7.°

Locaisautorizadosà vendaambulante

— É permitida a vendaambulanteem toda a áreado Município,
salvaguardandoas zonasde proteçãoidentificadasno presenteRegu
lamento:

2—E proibidaa vendaambulantepor ocasiãodeeventospromovidos
pelaautarquia,na área quecircundao local derealizaçãodos mesmos,
numaextensãode 300 metros,salvo o dispostono número seguinte.

3 — Os interessadosem exercera vendaambulantena áreareferida
no número anterior devemapresentaros seuspedidos,em requerimento
dirigido ao PresidentedaCâmaracom 30 diasde antecedência,do qual
deveconstar:

a) Identificaçãodo interessadobem como da suaautorizaçãopara
exercera atividade;

b) Produtosque pretende vender;
c) Descriçãoda áreaa ocupar.materiaisutilizadose formade expor

os produtos.

4— Cabeao Presidenteda Câmara,ponderadoo tipo de evento,
as característicasda atividadeexercidapelo requerentee o espaçoem
questão,deferirou indeferiro pedido,no prazode 15 dias.

5 — O deferimento podesercondicionado, nomeadamentequantoà
adoçãode fonnase matériasusadosna exposiçãode produtos.

Artigo 18.°

Zonasde Proteção

— Não é permitido o exercícioda venda ambulantea menosde
50 metrosda entrada principalde casasde saúde,igrejas,museus/es
paçosmuseológicos, monumentosnacionais,edificiosondeseprestem
serviços públicos,estabelecimentosde ensino,casasde espetáculose
paragensde transportespúblicos.
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2 — Não é permitido o exercícioda vendaambulantea menosde
150 metros daentradaestabelecimentos comerciaisfixos queexerçam
o mesmoramo de comércioe mercados municipais.

3—A proibiçãoconstanteno n.° 1 não abrangea vendaambulante
de balões,gelados,castanhasassadas, pipocas, algodãodoce e venda
de artigos produzidospor artistas.designadamentepintores. artesãos.
escultorese outros que exerçam atividadesde carátereminentemente
culttiral, nemnos locais fixos, excetose a menosde 150 metrosexistir
estabelecimentoscomerciaisfixos que comercializemo mesmotipo
de artigos.

Artigo l9.°

Florário

O períodode exercícioda atividadede vendedorambulante realiza-
-se entreas 7h e as l$h de novembroa abril e entreas 7h e as 2lh nos
restantes mesesdo ano.

Artigo 20.°

Condiçõesde instalaçãode equipamento
de apoio à vendaambulante

1 — A instalaçãodeequipamentosde apoio aoexercíciodaatividade
de venda ambulante,na áreado Município de Vila Velha de Ródào,só
serápermitidadesde que sejasalvaguardadaa existênciade um corredor
para a circulaçãode peões,com uma largura mínima de 1,20 metros
entreo limite exteriordo passeioe o equipamento.

2 — Em zonasexclusivamentepedonais,a ocupaçãodo espaçopú
blico com equipamentonão poderá impedira circulaçãodos veículos
de emergência, devendoparatal serdeixadolivre, permanentemente,
um corredorcom a larguramínimade 2,50 metrosem todaa extensão
do armamento.

3 — Em zonasmistas,pedonaise de circulaçãode veículosauto
móveis:

a) Deveráserdeixadoum espaçode circulaçãopedonalcom a largura
mínimade 1,20 metros;

b) Deveráaindaserdeixadoum espaçode circulaçãoparaveículos
automóveiscom a larguramínimade 2,50 metros;

c) Não podeexistir ocupaçãoda zonade circulaçãode veículosau
tomóveis porequipamentode apoioou seusutilizadores.

Artigo 21.°

Exposiçãode produtos

1 — Na exposiçãoe vendade prodtitos do seucomércioos ven
dedoresambulantesdevem utilizar,individualmente,tabuleirosde
dimensãonão superiora 1 metrox 1,2 metros,colocadosa uma
altura mínimade 0,70 metrosdo solo para génerosalimentíciose
de 0,40 metrosdo solo paraos génerosnão alimentícios,salvo nos
casosem que osmeiospostosà suadisposiçãopelo Município ou o
meio de transporte utilizadopelo vendedorjustifiquem a dispensa
do seuuso.

2 — Os locais de venda,exposiçãoe arrumaçãodevemser man
tidos em rigoroso estadode asseioe higiene, devendo serfacilmente
laváveis.

Artigo 22.°

Proibições

Paraalém das imposições constantesnos artigos5.o, 6.° e l3.° do
presenteRegulamento,aplicáveiscom asdevidas adaptações,aosven
dedores ambulantesé interdito:

a) Impedirou dificultar o acessoa edificios ou instalações,públicos
ou privados,bem como o acessoou a exposiçãodosestabelecimentos
comerciais;

b) Procederà vendade produtos alimentaressem que severifiquem
as condiçõeshigienossanitáriasparaa suacomercialização;

c) Exercera atividadede venda ambulantenaszonasde proteçãoe
fora doshoráriosfixadosparao efeito;

d) fazerpublicidadeou promoção sonoraem condiçõesquepertur
bem a vida normal daspovoaçõese fora do horário de funcionamento
do comérciolocal;

e) Exercera atividadede comércio porgrosso;
J) Instalarcom carácterduradouroe permanentequaisquer estruturas

de suporteà atividadede vendaambulante;
g) Permanecerno mesmolocal de venda, excetoem ocasiõesde

festividades,em que,mediante autorização, poderãopermanecerpelo
períododasmesmas,nostermose condiçõesprevistosno Regulamento
de Ocupaçãodo EspaçoPúblicoe de Publicidadedo Município deVila
Velha de Ródão.

Artigo 23.°

Direitos

A todosos vendedoresambulantes assisteo direito de exercera sua
atividadeno concelho, dentrodo horário estabelecido,bem como nos
termose condições previstasno presente Regulamento.

Artigo 24.°

Obrigações

Aos vendedores ambulantes,no exercícioda suaatividadena áreado
Município de Vila Velhade Ródão,é aplicável,com asdevidasadapta
ções,o dispostono artigo l5.°do presenteRegulamento.

CAPÍTULO V

Atividade de Restauração
ou de BebidasNão Sedentária

Artigo 25.°

Condiçõesde atribuiçãodo direito
de ocupaçãodo espaçopúblico

— É permitidaa atividadede restauraçãoou de bebidasnãoseden
tária emtoda a áreado Município, com as restrições identificadasno
presente Regulamento.

2—A atribuiçãodo direito de ocupaçãodo espaço públicopara o
exercíciodaatividadede restauraçãoou de bebidasnãosedentáriasegue
o regimede atribuição aplicávelna organizaçãoe funcionamentodas
feirasretalhistas, mercadosmunicipaise mercados abastecedores,assim
como as condiçõespara o exercícioda vendaambulantenos tennos
estabelecidosno presente Regulamento.

3—A atribuiçãode direito de ocupaçãodo espaço públicoé one
rosa, sempreprecária,e pessoal,nos termosdo dispostono presente
Regulamento.

4—A atividadede restauraçãoe bebidasnãosedentáriasaplica-se,
com asnecessáriasadaptações,a proibiçãoe o regime previstonosnos2
a 5 do artigo 17.° do presenteRegulamento.

Artigo 26.°

Condiçõesparao exercícioda prestaçãode serviçosde restauração
ou de bebidascom carácternãosedentário

— O exercícioda atividadede restauraçãoou de bebidasnão se-
dentária,em unidadesmóveis,amovíveisou fixas de uso temporário.
estásujeitaà submissãodameracomunicaçãopréviaao Município de
Vila Velha de Ródão,bem como ás condiçõesprevistasno presente
Regulamentopara o exercícioda vendaambulante,sem prejuízo do
dispostonosnúmeros seguintes.

2—As unidadesmóveisou amovíveisdevemapresentarasseguintes
características:

a) Serem materiais facilmentelaváveise de coresneutras;
à) Ter um sistemade aberturae de proteçãodosagentesatmosféricos

atravésdeelementosde correrou rebatíveis,de modoa evitara utilização
de elementosapostosà estruturamóvel.

3—A ocupaçãodo espaçopúblico deve obedecerao dispostoem
regulamentaçãomunicipalsobrea matéria,sendocircunscritaao espaço
utilizado pelasunidadesmóveisou amovíveise peloscontentoresparaa
recolhade resíduos,com exceçãodo dispostono número seguinte.

4—Podeserpermitidaa ocupaçãodo espaço públicocom esplanada
aberta,nostermose condições previstosno Regulamentode Ocupação
do Espaço Públicoe de Publicidadedo Município de Vila Velha de
Ródão,duranteo períodode funcionamento permitido.

5 — O espaço público ondeas unidades móveisou amovíveise a
esplanadasãoinstaladas,bemcomoa faixa contíguade 3,00 m, devem
sermantidosem perfeito estadode higienee limpeza.

6—As unidadesde restauraçãoou de bebidasmóveis, amovíveis
ou fixas de uso temporário devemcumprir os requisitosconstantesdo
capítulo111 do anexo11 ao Regulamento(CE) n.° $52! 2004,do Parla
mento Europeue do Conselho,de 29 de abril de 2004.

Artigo 27.°

Deveresdo prestadorde serviço

O prestadorde serviçosde restauraçãoou de bebidasnão sedentário
tem o deverde:

a) Acatar ordem legítima emanadados trabalhadores municipaise
dasautoridades policiais;
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b) Disporde contentoresadequadosao depósitodosresíduosprodu
zidospelosseusclientes;

e) Afixar os preçosde vendade modovisível, inequívocoe legível;
cl) Cumprir as disposiçõeslegais emvigor relativamenteà higiene

dos génerosalimentícios porsi comercializado.

Artigo 28.°

Proibições

— Ao prestadorde serviçosde restauraçãoou de bebidasnãoseden
tário sãoaplicáveis,com asdevidas adaptações,asproibiçõesprevistas
nos artigos 13.° e 22.° do presente Regulamento.

2— As unidades móveisou amovíveis,dentrodo espaçourbano,com
exceçãodaszonas industriais,nãopodempermanecerno mesmolocal de
vendamais de um dia por semana,excetoem ocasiõesde festividades,
em que poderãopermanecerpelo períododasmesmas.

3—As unidadesmóveisou amovíveisdevemobrigatoriamenteser
removidasdo local, no prazo estabelecidoparao efeito, sob penade
seremrebocadospelasentidades competentesficando,nestecaso,todas
as despesas inerentesao reboquee aparcamentopor contado prestador
de serviçosde restatiraçãoou bebidascom caráternãosedentário.

4— E aindaproibidoo exercíciodaatividadea umadistânciainferior
a 150 metrosde estabelecimentosque prestemserviçosde restauração
ou de bebidas.

CAPÍTULO VI

Fiscalizaçãoe RegimeSancionatório

Artigo 29.°

Fiscalizaçãoe instruçãode processos

— Sem prejuízodas competênciasatribuídaspor lei âs entidades
policiais, fiscalizadorase sanitárias, competeao Presidenteda Câmara
Municipal, atravésdo Serviçode Fiscalização Municipal,a verificação
do cumprimentodo dispostono presenteRegulamento;

2— E da competênciado Presidenteda Câmaraapreciare decidir,
no prazo de 10 dias úteis,sobreeventuaisrectamaçõesapresentadas
por quaisquerinteressados,no âmbito de aplicaçãodo presenteregu
lamento.

3 — E da competênciado Presidenteda Câmaraa instauraçãodos
processosde contraordenação,aplicaçãode coimase eventuaissanções
acessóriasresultantesda violação do dispostono presenteRegula
mento.

Artigo 30.°

Contraordenaçõese Coimas

— Semprejuízodo dispostonoutrasdisposiçõeslegaise da even
tual responsabilidadecivil ou criminal a que haja lugar, constituem
contraordenaçãoa violaçãodasseguintes disposiçõesdo presenteRe
gulamento:

a) A falta de apresentaçãodameracomunicaçãoprévia,em violação
do dispostono n.° 2 do artigo 4.° e n.° 3 do artigo 10°;

b) O início do exercícioda atividadeapósa apresentaçãode mera
comtlnicação prévia desconformecom o dispostonos nos2 a 4 do ar
tigo 4°, n.° 3 do artigo 10.0 e n.° 1 do artigo 26.°;

c) A ocupaçãopelo feirante,pelo vendedor ambulantee prestadorde
serviçosde restauraçãoou de bebidasnãosedentáriode espaçode venda
ou espaço públicosemque lhe tenhasido reconhecidoo direito a essa
ocupação,em violaçãodo dispostono presenteRegulamento;

cl) A vendade produtos proibidos,em violaçãodo artigo 5°;
e) A exposiçãoparavendade génerosnão alimentíciosem violação

dasdimensõesestabelecidasdo n.° 1 do artigo 21°;
J) A utilizaçãode estruturasde suporteà atividadeou outros meios

afixadosnasfachadasde prédios, árvoresou sinalizaçãode trânsito,na
ocupaçãode espaçopúblico por vendedores ambulantese prestadores
de serviçosde restauraçãoou de bebidasnão sedentárias,em infração
à alíneai) do artigo 13°, alínea])do artigo 22°, alíneab) do n.° 2, n.° 3
e n.° 4 do artigo 26.°;

g) O incumprimentode ordens,decisõese instruçõesproferidaspelas
autoridadespoliciais, administrativase fiscalizadorasquesejamindis
pensáveisao exercícioda atividadedevendedorambulantee de prestação
de serviçosde restauraçãoou bebidascom caráternão sedentário,em
violaçãodo dispostono presenteRegulamento:

h) Nãomanternemdeixar,querdurantequerno final do exercícioda
atividadedevenda ambulantee de prestaçãodeserviçosderestauração
ou de bebidasnão sedentária,bem como aquandodo levantamentodo
espaçode instalaçãodasuavenda,os lugaresdevendae zona circundante
arrumados,limpos e livres de qualquerlixo, nomeadamentedetritos,

restos,caixasou outrosmateriais semelhantes,bemcomonãocolocaros
resíduosresultantesda atividade,nomeadamenteáguasresiduais,restos
de comida,embalagensou outros detritosfora dos locaisexpressamente
destinadosa essefim nostermosdasalíneas])do artigo 13°, alíneacl)
do artigo 6.°, n.° 5 do artigo 26.°;

i) A ocupaçãoem feirade umaáreasuperiorou fora doslimites à do
lugarde venda atribuído,nos tennosda alíneacl) do artigo 13°;

j) A ocupaçãode umaáreasuperiorou fora dos limites à do lugarde
vendaatribuído,nos termosda alíneac) do artigo 22.°;

k) A realizaçãode feirasem recintosque nãocumpramos requisitos
exigidospor lei e no artigo 11.0 do presenteRegulamento;

1) A ocupaçãode espaçosde vendade ocupaçãoocasionalem feira
sema prévia aquisiçãodo respetivo titulode ocupação,em violaçãodo
dispostono n.° 4 do artigo l2.°;

m) O exercíciodaatividadeem feira forado horário estabelecido,em
violaçãoao dispostono artigo 7,0;

n) O incumprimentodo horárioe dasregrasde entrada,permanência,
circulaçãoe estacionamentono recinto das feiras mencionadasnos
nos 2. 3 e 4 do artigo 70;

o) O uso de publicidadesonoranos recintosdas feiras,em violação
do dispostona alíneab) do artigo 13°;

p) O exercíciodaatividadede vendedorambulanteou de restauração
ou de bebidasnão sedentáriafora do horário estabelecidonos termos
do presenteRegulamento;

q) A permanênciano mesmolocal de veíctitos automóveisou rebo
ques,paraalém do períodoprevistona alíneah) do artigo 13°;

r) O exercícioda atividadede vendedor ambulantee de prestaçãode
serviçosde restauraçãoou de bebidascom caráternão sedentárionos
locaisproibidosidentificadosno artigo 18.0 e 28.0;

s) A permanênciadas unidades móveisou amovíveisparaalém do
períodoprevistono n.° 2 do artigo 28°;

t) A não prestaçãoou prestaçãode informaçõesinexatasou incom
pletasemrespostaa pedidosdasautoridadesfiscalizadoras,emviolação
do dispostono presenteRegulamento;

o) A ocupaçãodo espaçode vendasem o pagamentodas taxasde
vidas;

v) Semprejuízodo dispostonasalíneasanteriores,o nãocumprimento
das demaisnormaslegais, restriçõesou deveres geraisou especiais
previstosno presenteRegulamento.

2— As contraordenaçõesprevistasnasalíneasa), b) e cl) do número
anteriorsãocontraordenaçõesleves,puníveiscom coima graduadada
seguinteforma:

a) De €300,00 (trezentoseuros)até ao máximo de €1.000,00 (mil
euros).tratando-sede pessoasingular;

b) De €450,00 (quatrocentose cinquentaeuros)até ao máximo de
€3.000,00 (trêsmil euros),tratando-sede microempresa;

c) €1.200,00(mil e duzentoseuros)atéao máximode€8.000,00 (oito
mil euros),tratando-sede pequena empresa;

cl) De €2.400,00 (dois mil e quatrocentos euros)até ao máximo de
€16.000,00(dezasseismil euros),tratando-sede médiaempresa;

e) De €3.600,00 (três mil e seiscentoseuros)até ao máximo de
€24.000,00 (vinte e quatromil euros),tratando-sede grande empresa.

3—As contraordenaçõesprevistasnasalíneasc)]), g), h), i), k), 1),
q), r), s), t) e o) do n.° 1 do presenteartigo sãocontraordenaçõesgraves,
puníveiscom coimagraduadadaseguinteforma:

a) De €1.200,00 (mile duzentoseuros)até ao máximode €3.000,00
(trêsmil euros),tratando-sede pessoasingular;

b) De €3.200,00 (trêsmil e duzentos euros)até ao máximo de
€6.000,00 (seismil euros), tratando-se de microempresa;

c) De €8.200,00 (oito mil e duzentos eutos)até ao máximo de
€16.000,00(dezasseismil euros),tratando-sede pequenaempresa;

cl) De €16.200,00 (dezasseismil e duzentoseuros)até aomáximo
de €32.000,00(trinta e dois mil euros),tratando-sede médiaempresa;

e) De €24.200,00 (vinte e quatro mil e duzentos euros)até ao má
ximo de€48.000,00(quarentae oito mil euros),tratando-se de grande
empresa.

4—A infraçãode qualquer disposiçãoprevistano presenteRegula
mentoe que nãoesteja tipificadanasalíneas anteriores,nemprevistaem
legislaçãoespecial,é punívelcomcoimade€150,00 (centoe cinquenta
euros)a €1.870,49 (miloitocentose setentaeurose quarentae nove
cêntimos),no casode pessoasingular,e de €500,00 (quinhentoseuros)
até€22.445,91 (vinte e dois mil quatrocentose quarentae cinco euros
e noventae um cêntimo),no casode pessoacoletiva.

5 —A negligênciaé punível, sendoos limites mínimose máximos
dascoimasaplicáveisreduzidosparametade.

6—A tentativaé punível com a coima aplicávelà contraordenação
consumada,especialmenteatenuada.
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7—As receitas provenientesda cobrançadas coimasreferidas
no presenteartigo. quandoaplicadaspelo Presidenteda Câmara
revertem,em 90 % para o Municipio e em lO % para a entidade
autuante. excetoquandoaplicadaspela Autoridadede Sgurança
Alimentar e Económica(ASAE), as quais sãodistribuídasda se
guinte forma:

a) 60 % parao Estado:
b) 10% paraa entidadeque levantao auto:
c) 30%paraa ASAE.

8 —A entidadecompetenteparaa aplicaçãodascoimase dassanç6es
acessórias incumbe. igualmente,ordenara apreensãoprovisória de
objetos.bem como determinaro destinoa dar aos objetosdeclarados
perdidosa títtilo de sançãoacessória.

9—O infrator que procedaao pagamentodas coimaspretistasno
presenteRegulamentonão tica dispensadodo deterde repor a lega
lidade.

10—Ao processode contraordenaçàoaplica-sesubsidiariamenteo
regimejurídico do ilícito de meraordenaçãosocial.

li — Paraefeitosdo presenteRegulamento,considera-se:

a) «Microempresa»,a pessoacoletivaqcie empregamenosde 10 tra
balhadores;

b) «Pequenaempresa».a pessoascoletivaqueempregade lOa menos
de 50 trabalhadores;

e) «Médiaempresa»,a pessoacoletiva que empregade 50 a menos
de 250 trabalhadores:

d) «Grandeempresa».a pessoacoletiva que emprega250 ou mais
trabalhadores.

12— Paraefeitosdo dispostono númeroanterior, o númerode
trabalhadorescorrespondeà médiado ano civil antecedenteou,
casoa infração ocorrano ano do inicio de atividade,ao númerode
trabalhadoresexistentesà data da noticia da infração autuadapela
entidadecompetente.

13 — Paraefeitos de aplicaçãodo dispostono númeroanterior,
consideram-setrabalhadores:

a) Os assalariados;
b) As pessoasque trabalhampara essaempresacom um nexo de

subordinaçãocom ela e equiparadosa assalariadosde acordocom
legislaçãoespecífica;

c) Os súciosqtie exerçamtima atividaderegularna empresae bene
ficiem. com contrapartida.de vantagensfinanceirasda mesma.

Artigo 31.°

Sançõesacessórias

— Em funçãoda gravidadee da reiteraçãodas contraordenações
previstasno artigo anterior,bem como da culpa do agente,podemser
aplicadasas segtuntessanções acessórias:

a) Perdaa favor do Estadodemercadoriase equipamentosutilizados
na práticada infração;

b) Privaçãodos direitos a subsídiosou beneficiosoutorgadospor
entidadesou serviços públicos;

e) Interdiçãodo exercícioda atividade porum períodoatédois anos;
c Encerramentodo estabelecimentoou armazém porum período

até dois anos;
e) Suspensãode autorizaçõesou outraspermissõesadministrativas

relacionadascom o exercícioda respetivaatividade.

2—As sançõesprevistasnas alínease) a e) do númeroanterior
são publicitadaspela autoridadeque aplicou a coima, a expensasdo
infrator.

3 — O reinício de atividadeno estabelecimentoou armazémencer
rado nos termosda alínead) do n.° 1 estásujeito ao cumprimentodos
requisitosaplicáveisà instalaçãode estabelecimentooti armazémnos
termosda legislaçãoem vigor.

CAPÍTULO VII

Taxas

Artigo 32.°

Taias

CAPÍTULO Vtlt

DisposiçõesFinais

Artigo 330

Prazose regrasde contagem

— Os prazosprevistosno presenteRegulamentosuspendem-senos
sábados, domingose feriados.

2— Na contagemdos prazos legalmentefixados em mais de seis
meses,incluem-seos sábados,domingose Eriados.

3 — Não se incliu na contagemo dia emqueocorrao eventoa partir
do qtial o prazocomeçaa correr.

1— E havido como prazode um ou dois dias o designado.respeti
arnente.por 21 ou 48 horas.

5 — Quandoo prazoterminarem dia emqueos serviçoscompetentes
parao recebimentose encontremencerrados,transfere-seo seutermo
parao primeiro dia útil seguinte.

6 — Considera-seque o serviçonão estáabertoao público quando
for concedidatolerânciade ponto, total ou parcial.

7—As regrasprevistasnosnúmerosanterioresnão podemseralte
radas,salvonos casosexpressamentepretistosna lei.

Artigo 340

Delegaçãoe subdelegaçãode competências

— As competênciasnesteRegulamentoconferidasà CâmaraMuni
cipal podemserdelegadasno seti Presidente,com faculdadede subde
legaçãonosVereadorese nos dirigentesdasunidadesorgánicas.

2—As competênciasnesteRegulamentocometidasao Presidenteda
CâmaraMunicipal podemserdelegadasnosVereadorese nosdirigentes
das unidadesorgânicas.

Artigo 35°

Dúvidase omissões

— Em ttido o que não estiverprevisto no presenteRegulamento
aplicar-se-áo dispostono Decreto-Lein.° 10/2015, de 16 dejaneiro,e
demaislegislação aplicável.

2— Os casosomissose as dúvidassuscitadasna interpretaçãoe
aplicaçãodo presente Regulamento,quenãopossamserresolvidaspelo
recursoaoscritérioslegaisde interpretaçãoe integraçãode lacunas,são
decididospelaCâmaraMunicipal.

Artigo 36.°

Disposiçãotransitória

Aos processosem curso,bemcomo aosestabelecimentosexistentese
em funcionamentoà datada entradaemvigor do presenteRegulamento,
aplicam-seas presentesnormas.

Artigo 37.°

Normasalteradase revogadas

Com a entradaem vigor do presenteRegulamentosão revogadas
todas as disposições constantesde outros Regulamentosou Posturas
municipaisquesemostremincompatíveis,e nulas,qtiaisqtierdisposições
de Regulamentosou Posturasfuturasque o contrariem.

Artigo 38.°

Entradaem vigor

O presenteRegulamentoentraem vigor no dia útil seguinteà data
da suapublicação.

.t ti

Pelapráticadosatosreferidosno presenteRegulamentosãodevidas
as taxasprevistasno RegulamentoGeral de Taxasdo Município de
Vila Velha deRódão.


